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PROJETO DE LEI N. ' I2OO2 *5
fco Ê

Dispõe sobre o Conselho Municipal
Saúde e dá outras providências.

de

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geraig &provou e err,

Prefeito Municipal pmmulgo e sânciono a seguinte ki:

Art 1" O Conselho Municipal de Saúde, instituido pela Lei n. 1.822, de l8 de

março de 1992, passa a ser regido por esta Lei.
PeÉgrafo único. Para os efeitos desa Lei, a sigla CMS e a palawa Conselho

equivalem à denominação Conselho Municipal de Sattde.

Àrt, 2'O CMS de Congonhaq com firnções de caráter deüberativo, normativo,
fiscaliza<lor e consultivo, tem como objetivo estabelecer, acompanhar e avaliar a, Politica
Municipal de Saúde e efetivar a participação da comunidade na gestão do Sistema Unico de
Saúde - SUS, constituindo-se no órgão colegiado por ele responúvel.

CAPiTULO I
Das Àtribuições e Competônêias

ArL 3' Cumprir e fazer «rmprir as determinações estabelecidas sobre a Saúde na
Constituição Federal, na Lei Orgânica da Saúde -N. 8.080, de l9 de setembro de 1990 e na Lei
N. 8.142, de 28 de dezembro de 1990 ou legislação complementar aplicâveis ou que venha a
substitui-las.

Àrt 4' Comp€te ao CMS:
I - definir as prioridades de saúde;
II - estabelecer as diretúes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal

de Saúde;
III - atuar na formulação de estrategias e no contÍole da execução da politica de

saúde;

IV - propor critérios para a progrâÍnação e para a execuções financeiras e
orçamertarias do Fundo Municipal de saude, acompaúando a movimentação e o destino dos
recur§os;

_ v - acompanhar, avaliar e fiscarizâr os serviços de saúde prestados à população
pelos órgãos e entidades públicas e privadas intçgrantes do sisterna unico de 

'suua" 
oo

Município;
vI - defnir critérios de qualidade para o fi.rncionamento dos serviços de saúde

públicos e conveniados no âmbito do Sistema Unico de Saúde;

b
VII - definir criterios para a celebração de convênios entre o público e as

enti privadas de saúdg no que se refere à prestação de serviços deL
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Mtr - apreciar preüameÍt€ os contÍrtos e convàios refeÍidos no inci
IX - estabelecer diretrizes quanto à Iocslizâçâo e o tipo de unidades

serviços de saúde púbücos e conveniados, no âmbito do Sistema Único de Saúde;
X - viabilizar as Conferências de §aúde;
XI- elaborar o san Regimento Interno;
XII- Outras atribuições estabelecidas em noÍmas complernerúares.

CAPTTULO II
De Estruturr e do Fuúcionamento

Àrt. § O Conselho Municipal de Saúde seÍá composto por I ó (dezesseis)

membros e deve ter como premissâ bá§ca a paridade do nümero de representantes dos usuários
em relação aos deÍnais segmentos, ou seja, 5$lo do número total de conselheiros será de
representantes de usuários, enquanto que os outros 5Vlo deverá ser composto por representantes

dos demais s€gmentos:

§ l" 58/o (cinquenta por cento) - 08 (oito) represeotantes de usuários: devem ser
indicados por organismos ou entidades privadas, movimentos comunitários, associações de
moradores, associações de portadores de defici&cia, associações de idosos, associações de
defesa do consumidor e outros que oristirem ao municipio, ou eleitos na Conferência de Saude;

§ 2" 50p/o (cinquenta por cetrto) - 0E (oito) dos demais segmeÍtos: escolhidos
dentre representantes do Governo, Prestadores de Serviços e Trabalhadores da Saúde:

I 03 (três) -Gôvemo: indicados pelos órgãos governamentais locais, tendo entre
els , o Secretririo Muniipal de Saúde como membro nato.

II 02 (dois) - Prestadores de serviço: Indicados por entidades que atuam no setor
da assistência à saúdq quer sejam püblicos ou privados;

IIl 03 (três) - Trúalhadores da Saude: profissionais da saúde responsiveis tanto
pelas atiüdades meio (pessoal tecnico-adminisrativo) quanto pelas atiüdades-fim da assistência
à saúde (medicos, enfermekos, psicologog fisioterapeutas,, odontólogos, entre outros) das
entidades püblicas e privadas do setor saüde, que deverão ser escolhidos segundo os critérios
constantes no Regimento Intemo do CMS. As unidades devem estar deüdamente regularizadas.

M cada titulaÍ do CM§, corresponderá um srplente.

ÀrL 6' Os membros efetivos e suplentes do CMS sêrão nomeados pelo Prefeito
Municipal, mediante indicação dos respectivos segmentos.

Parágrefo único. O exercicio da função de Conselheiro é considerado serviço
púbüco relwante, e nêo será remunerado.

Àrt 7' O CM§ terá sei.r funcionamento regido pelas seguintes normas:
I - o órgão de deüberação máxima é Plená,rio;
II - as sessões pleruirias serão realizadas ordinariamente a cada mês e

crcraordinaÍiamente de acordo com o Regimento Intemo;
III - as sessões pleru[rrias deverão ter diwlgação ampla e ac€sso assegurado ao

público;
IV - para a realização das sessões com caráter deliberativo serâ necessá,ria a

presença da maioria §mples dos memb,ros do cMS, que decidirá pela maioria dos votos dos
presentes;

V - cada membro do CM§ terà direito a um único voto na sessão plenária.
VI - as decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções;
VII - as resoluções do CMS, bem como os temss ser amplamente
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ÀrL tr A Secraaria Municipal de Saude prestará apoio administrativo e financeiro
necessário ao funcionamento do Conselho.

Art. 9p O CMS será composto por: Presidência, PlerÉriq Secretrâria Executiva e
Câmaras Tecnicas.

Penigrafo único. As Câmaras Tecnicas deverão ter $É estruurra e funcionamento
definidas no Regimento lÍrtef,no.

ArL lo. O CMS elaborará a reestruturação de seu Regimento Interno no prazo de
3O(trintal dias após a promulgação desta Lei.

Art 11. Esta lei entrará em ügor na data de sua pubücação.

Àrt 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, 15 de maio
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PREFEITURA MUNICIPAL
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DE CON
OFETAS

GONHAS - MG

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

que 'DISPÕE SOBRE O CONSELHO
elaborada pela Câmara Tecnica do Couselho

e aprovada por unanimidade pelos conselheiros
que se faziam pÍesentes.

As alterações
agilizar as atribuições do

Diante
aprovação dessa

contribuirá no sentido de melhorar e

de Iri para apreciação e

4

KUBTTSCHECK' 135 - CENTRO - CONGONHAS - r\.4G - CEp 36.415-000 - TEL.' (31)3731 13oO - FAX: (31)3731 124013{1{04

\

Congonhas,

\
,1,

I

/

Prefeito Municipal
t-Etf, EIN



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOI-HA No ru,í

ANEXO AO PROCESSO N" :i5 cl/-DE : :r

) t$ç)Ia

Presidentg

44

(p.,

a

P?.L<'L

l)2.0 5.02.

.)
-]-/
çl'dt,<tt
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CIIIA O CONSEI,IIO MI,'NICIPAL DE SAUDE.

c,.)ôíG
o

Â§c

lc e

A Câmara Municipal de

nas Gerais, decreta e

sanc i ono e promulgo a

Congonhas, Estado de lli
eu, Prefeito Munic ipal ,

seguinte le i :

privados, no âmbito do SUS;

PRAÇA PRESIOENTE KUBITSCT{EK,135-rEL.: r,Jtpi

CAPITULO I

z.açào e o tipo de unida<ies presta<ioras de serviÇos de sarrde pub 11

36404 - CONGoNHAS . Mc

OS

",t:

DoS OB.IETIVOS

Artigo 1e - Flca instituído o CONSELHO !,IUNICI
P^t, DE S^ÚDE - CliíS, em caráter permanente, como órgão deliberatlvo
rlo Sistema Único de saúae - SUS, no âmbito municipal .

Antigo 2s - Sem pnejuízo das funções do Poder
r'esislati.vo' são competê""t': 

::r::?" "" o"ro"idades de saúde;
I I - estabelecer as diretrizes a serem ob-

servadas na elaboração <ir>. Plano Municipal de Saúae;
I ít - atuar na formulação de estratáglas e

rrrr conl;role da execuÇão rla política de saír<le;

IV - propor critérios para a programação e

l)ara as execLlçoes financc.iras e orçamentarias do Fundo Munlcipal de

Saúde, acompanhando a movimenLação e o destino dos recursos;
V - acompanhar, avalian e fiscalizar os

serviços de saúde presLa,los à população pelos órgãos e entldades pú-
t)licas e privadas integrantes do SUS no Munlcípio;

VI - definlr crltérios de qualldades para o

funcionamento dos serviços de saúae púurlcos e privados, no âmbito
do SIIS;

VII - definir crltórios para a celebração de

corrtratos ou convênlos errtre o Setor púUtico e as entidades prlvadas
rje saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde;

VIII - apreciar previamente os contrâtos e

,:orrvôrrios referidos no lnciso anterior;
lX - estabelecer diretrizes quânto à loca1Í
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^rtigo3e-OCMSI - Do Gove rno
terá a seguinte composição:

Municipal:
a) representante do Departamento de Saú

b) representante do orgao municipal de

linanças;
c) representante do orgao munlcipal de

eílucaÇao;

sarreamento;

d) representante do orgao municipal de

Dqs prg§lqdores publ i cos e privados:JI

I II

a)
b)
c)

da

do

do

repre sen tan te
rep resen tante
representan Le

rMS;

Hosp i taI
SeLor de

Bom Jesus;
Controle e

Aval i açao de Congonhas;

de Congonhas;

tol ogos de Congonhas ;

rlrr im i cos e Farmaceut,icos

Iin le rmagem de Congonhas.
]V

Assoc i aeoes Comun i tari as;

dades Patrorrais;
PRAÇA PRESIDENÍE KUBITSCIIEK, 135-TEL.: 731

c) representante da Âssociação dos Blo-
de Congonha.-;

d) representante dos prof i.ssionals de

Usuários:
a) três representantes das Entidades ou

b ) representante de Sindicatos ou Enti-

Dos trabalhadores do SUS:

36404 . CONGONHAS , MG

CIDADE DOS PFOFETAS

X - elaborar seu Regimenbo Interno;
XI - out-ras atribuições estabelecidas em

C^PÍTULO II

a) representante da Associação t'tédica

b) representante da Associação dos Odon

)

+



PREFEITURA A/IUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PBOFETAS

c) dois representantes dos
orr En t-.i dades de trabalha(iores;

d) represenLante da Igre ja;
e) um represent.ante dos CIu

í)í)Íl;

r)$.
bes

llene f i cen tes .

f i() ien Lcs;

srrlt ) en l.e .

f ins de

SO

oll

par'l;icipação

g) clois representantes das AssociaÇoes

A cada titular do CMS correspondera um§ 1e

§ 2e - Será considerada como exisbente, para
no oMS, a entidade regularmente organizada.

§ sq - A representação dos trabalhadores do

S{lS, no âmbit.o do tvlunicí1rio, será definida por indicação con.lunta
dâs entidades represenl,al.ivas das diversas cabegorias.

§ as - O número <le representantes de que se

lral,a o inoiso IV <lo presente arLigo não será inferior a 50% (cin-
rlrrcnLa por cenl-o) dos merrbros do CMS

Ârtigo 4s - Os membros efetivos e suplentes
rio CMS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:

I - da autoridade estadual ou federal corres
pondente, no caso cla representação de órgãos estaduais ou federais;

II - das respectivas entidades nos demais ca

sos.

§ 1s - Os representantes do Governo Municipal
serão de Iivre escolha do PrefeiLo.

§ es - 0 Chefe do Departamento de saúoe/secre
l.árjo Municipal de Saúde é membro naLo do CMS.

Na arrsênc i. a ou impedimento do pres iden
l.e, a presidenc ia do CMS será assumida pelo seu suplente.

^rt-igo 
5a - O CMS reger-se-á pelas

se refere a seus membros:
segu 1n te s

rlisposições, no que

I)ao

I - o exercício da função de Conselheiro
será remunerado, considerando-se como serviço público relevante I

II - os membros do CMS serão substituídos ca
faltem, sem motivo jrrstificado, a 3 (três) reuniões consecutivas

I

§ :s

5 (cinco) reuniões inl.er6s1a6rs no período de 1 (um) ano;
iII - os membros do CMS poderão ser subst

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-TEL.: 731 l CEP 36404. CONGONHAS. MG

ul

f) representant,e dos excepciorrais ou de

I
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,l()s me(l i an l.e

Í)resenl,ada ao

sol ici t.ação, <la entidade orr

Prefei Lo Mrrnicipal.
au l-or i dade res S a

l'r)

Íir.tÇÃo r I
t)( ) t, ltNc IoNAMI,:N't,o

í.

!{ÂÍi {:

saú-
ne-

Ârt.igo 6o

,io [re l as seguinl-es normâs:

a,

t.r ct$

O CI\íS te ra seu f unc i onamen to reg i

o orgao de deliberaÇao maxima e o plena

I I - as sessões plenárias serão realizadas
or.l'i naniamenl.e a cada môs e extraordinariamente quancio convocadas pe

lo I1Í'esidenl.e ou por neÍluerimento da maioria dos seus membrosl
I II - parâ a real iz,ação das sessões será ne-

r:írssAria a presença (la maioria âbsolut-a dos membros do CMS, que deli
l,eraná pela maioria dos vol.os dos presenl,es;

lV - cada membr'o do CMS terá direito a um

irrrir:o vol-o na sessão pl.'nári a;
V - as decisões do CMS serão consubstancia-

I lr);

,las em resol lrÇoes.
Arl.igo 7e - O Departamento Municipal de

,lr:/Íiecrel,aria Mrrn jr:ipa1 tle Saúde prest,ará o apoio administrativo
cessár'io ao funcionamenLo do CMS.

Artigo 8e - Para melhor desempenho de

ftrnções o Cl4S poderá r"correr a pessoas e entidades, mediante os

8r r in l.eS Crl l-et'los:
I - consideram-se colaboradoras do CMS, as

irrsl.i l-rriÇões forma<loras de recursos humanos pana a saúde e as entidg
,ies represenl,ativas de proflssionais e usuários dos serviços de saú-
.le, sem embargo <le sua condição de membros;

II - poderão ser convidadas pessoas ou insti
tuições de notória espêcjalização para assessorar o CMS em assuntos
espec r t lcos;

suas
se-

I1I - poderão s

const,ituídas por enLidades-membro do C

promover estudos e emil,ir pârecerês a

Art.igo 9e - As

ex l.raorrl irrár'ias do CMÍi <leverão Ler di v

er criadas comissões ln te rnas
MS e ouLras insl"ituições, para
respel Lo de temas específicos.
sessões plenárias ordinárias e

ulgaÇao ampla e acesso a

.CEP 36404-CONGONHAS MG

ra,lo ao prrtr I i co .

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK, E5.TE
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como os tema s
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rte cruze i ros )
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PREFEITUR A AIUNICIPAL DE CONGONHÁS MG
CIDADE DOS PROFETAS

I,arágrafo Únlco - As resoluções do CMS, bem
tral,ados em plenário, reuniões de diretoria e comis-
ser arnp l amen te divulgadas.

^rt-igo 
10 - O CMS elaborará seu RegimenLo In-

rie 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Iei.
Artigo 11 - Fica o Prefeitio Municipal autorl-

crérli to esÍ)ecial no valor de Cr$1.OOO.OOO,OO (rrm milhão
para prover as despesas r:om a instalação do Conselho

Saúde.

^rtigo 
12 - Revogadas as disposiçoes em con-

l,r'Ário, esl,a Iei ertl;rará em vigor na dâl,a de sua publicação.
l'refeitura Munic.i.paI de Congonhas' aos dezol-

ovecenLosenoventaedot.o (l ias <lo mês <ie março

id; 10a i lva O

Pre fei t.o tlunic i pal

\ uaíolrtrqbnb"r.Fa AS ro e a

Secretário Munic ipal

(1140/MMCS/jcbm.

PRAÇA PRESIoENTE KUBITSCHEK, 135-TEL.: 731.1300-CEP 36404 - CONGONHAS. MG
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Congonhas, 21 de agosto de 2.002.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

,4.

tHi,l

,,,#[

I

Ref.: Projeto de Lei no o38l2oo2- otspÔe soBRE o coNSELHo MUNIC|PAL
DE SAUDE.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei regulamentando o Conselho
Municipal de Saúde, instituído pela Lei '1.822192.

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovaçáo do mesmo.

Esteéomeurelatório.

NETO
Relator

7o

x
U-l.-rfr,tO *^br.&-ilj 

lP{bÍl' t\ \LO\
CMC/hmfs

)

It (.rU

Rua PadÍe Antôruo CoÍrê4, ló3 - Centro - ConSonhaVMG - Tel.: (l l) 3731-1840 - SiE: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail; çamaramc@conet1com.br
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Congonhas,0l de julho de2.002

YHN

À
Comissão de Legislaçào, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 038i2002 -Dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde e dá
outras providências.

PARECER

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Exectúivo modificar a Lei que criou o
Conselho Mwricipal de SaÍrde.

O projeto é de iniciativa do Executivo que é cotnpetente para tal

Fste e o nosso parecer. srnj

.ln .
$Vn

ADRIAhO MELILLO
Procurador do Legislativo

Rua Padrc AntôÍio CoÍrêa, l6-'l - Centro - CongoúaíMc ' Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaÍacongoÍrlas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conerr.com.br

A proposta está devidamente justificada, não apresentando neútuna ilegalidade.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal".:*rat -- Cr^ll^^,ral /a H r*r.t",*Ut"/t

Congonhas, 01 de novembro de 2.OO2.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei no 038/2002 - Dispõe sobre o Conselho Municipal de
Saúde.

RELATORIO

O projeto dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde.

Esta norma legal em muito contribuirá no sentido de melhorar
e agilizar as atribuiçôes do Conselho.

Sou favorável à aprovação do mesmo.

Esteéomeurelatório.

RE]RA SOUZA NETO
Relator
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Congonhas, 0B de novembro de 2.002.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento,

Ref.: Projeto de Lei no o38t2ao2- otspÕe soBRE o coNsELHo MuNtctpAL
DE SAUDE.

RELATORIO

Trata-sê de Projeto de Lei regulamentando o Conselho
Municrpal de Saúde, instituído pela Lei 1.822192.

Para melhor cumprimento de suas Íunçôes, se faz necessário
a adequaçáo do mesmo às novas exigências estabelecidas no âmbito da
federação.

Sou favorável à aprovação do mesmo

Esteéomeurel to

MÚCI ANGELISTA
Relat6
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PROPOSTÇAO Dtr LEr N" 0s3/2002

Dispõe sobre o Conselho Municipal
Saúde e dá oulras providências.

ffi
de

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou:

Art. 1' O Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei n. | .822, de l8 de
março de 1992, passa a ser regido por esta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla CMS e a palawa Conselho
equivalem à denominação Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2" O CMS de Congonhas, com funções de caráter deliberativo, normativo,
fiscalizador e consultivo, tem como objetivo estabelecer, acompanhar e avaliar a.Política
Municipal de Saúde e efetivar a participação da comunidade na gestão do Sistema Unico de
Saúde - SUS, constituindo-se no órgão colegiado por ele responsável.

CAPÍTULO I
Das Atribuições e Competências

AÍ.3. Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas sobre a Saúde
na Constituição Federal, na Lei Orgânica da Saúde N 8 080, de 19 de setembro de 1990 e na
Lei N. 8.142, de 28 de dezembro de 1990 ou legislação complementar aplicáveis ou que
venha a substitui-las.

Art. 4" Compete ao CMS.
I - definir as prioridades de saúde;
Il - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano

Municipal de Saúde;
III - atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de

saúde;
IV - propor criterios para a programação e para as execuções financeiras e

orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação e o destino dos
recursos;

V - ammpanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestados à população
pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Unico de Saúde do
Município;

Rua Pâdre Antônio CoÍrêa, I63 - Centro - CongoúaíMG - TeJ.: (31) 3731-1840 " Site: www.camamcongoúas.mg.gov.br - E-Ínail: camaÍamc@corctt.com.br
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Vl - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de saúde
públicos e conveniados no âmbito do Sistema Unico de Saúde;

VlI - definir criterios para a celebração de convênios entre o s€tor público e as

entidades privadas de saúde, no que se refere à prestação de serviços de saúde;
MII - apreciar previamente os contratos e convênios referidos no inciso

anterior;
IX - estabelecer diretrizes quanto à localização e o tipo de unidades prestadoras

de serviços de saúde públicos e conveniados, no âmbito do Sistema Unico de Saúde;
X - viabilizar as Conferências de Saúde;
K- elaborar o seu Regimento Interno;
XII - outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

Art. 5'O Conselho Municipal de Saúde será composto por 16 (dezesseis)
membros e deve ter como premissa básica a paridade do número de representantes dos
usuários em relação aos demais segmentos, ou seja, 507o do número total de conselheiros
serão de representantes de usuários, enquanto que os outros 507o deverá ser composto por
representantes dos demais segmentos:

§ 1" 50% (cinquenta por cento) - 08 (oito) representantes de usuários: devem
ser indicados por organismos ou entidades privadas, movimentos comunitarios, associações
de moradores, associações de portadores de deficiência, associações de idosos, associações de
defesa do consumidor e outÍos que existirem no município, ou eleitos na Conferôncia de
Saúde;

§ 2" 50% (cinquenta por cento) - 08 (oito) dos demais segmentos. escolhidos
dentÍe representantes do Governo, Prestadores de Serviços e Trabalhadores da Saúde.

I03 (três) -Governo: indicados pelos ôrgãos governamentais locais, tendo entre
eles, o Secretário Municipal de Saúde como membro nato.

1I 02 (dois) - Prestadores de serviços. Indicados por entidades que atuam oo
setor da assistência à saúde quer sejam públicos ou privados;

III 03 (três) - Trabalhadores da Saúde: profissionais da saúde responsáveis
tanto pelas atividades meio (pessoal tecnico-administrativo) quanto pelas atividades-fim da
assistência à saúde (medicos, enfermeiros, psicólogos, fisioterapeutas, odontólogos, entre
outros) das entidades públicas e privadas do setor saúde, que deverão ser escolhidos segundo
os criterios constantes no Regimento Interno do CMS. As unidades devem estar devidamente
regularizadas.

IV A cada titular do CMS, corresponderá um suplente.

Art. 6' Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados pelo
Prefeito Municipal, mediante indicação dos respectivos segmentos.

Parágrafo único. O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço
público relevante, e não será remunerado.

Art. 7'O CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas
I - o órgão de deliberação máxima e Plenário;

)
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lI - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada
extraordinariamente de acordo com o Regimento Interno;

III - as sessões pleniirias deverão ter dilulgação ampla e acesso assegurado ao
público;

IV - para a realizaçáo das sessões com caráter deliberativo será necessária a

presença da maioria simples dos membros do CMS, que decidirá pela maioria dos votos dos
presentes;

V - cada membro do CMS terá direito a um único voto nâ sessão plenária.

VI - as decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções,
VII - as resoluções do CMS, trem como os temas tratados deverão ser

amplamente diwlgados.

Art. E" A Secretaria Municipal de Saúde prestará apoio administrativo e

financeiro necesúrio ao funcionamento do Conselho.

Art. 9" O CMS será composto por: Presidência, Plenário, Secretária Executiva e

Câmaras Tecnicas.
Parágrafo único. As Câmaras Tecnicas deverão ter sua estrutura e

funcionamento definidas no Regimento Interno.

Art. 10. O CMS elaborará a reestruturação de seu Regimento Intemo no prazo de
3O(trinta) dias após a promulgação desta Lei.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

AÍt 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de novembro de dois mil
e dois.

""1
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Dispõe sobre o Conselho Municipal de
Saride e dá outrns providênciâs.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e etr,

Prefeito Municipal promulgo e sanciono a seguinte Lei:

' Art. lo O Conselho Municipal de Saúde, instihrído pela Lei n. 1.822, de l8 de

mârço de 1992, passa a ser reddo por este Lei.
Parígrnfo rinico. Para os eleitos desta Lei, a sigla CMS e a palavra Conselho

equivâlem à denominação Conselho Mun1"c.1.1flrde Satrae

, Àrt. 2" O CMS ae Congo'rrtiâs, cbm ftrnções de caráter deliberativo, normativo,
fiscalizador e consultivo, tem cotno objetivo estabelecer, acompanhar e avaliar a Política
Municipal de Saúde e efetivar, a participaçào da mmunidade na gestão do Sistema Único de

Saúde - SUS, constituindo-sei,l1,9rer,l *tUr,adó FOt.gfe tgnonsável.

, ,,;.t'l'ii,i j\'r'i'i(:{t ,',;', ',, i:i';í,,,'J.i: ; 'clriruLo rt '.,ii(r,
) l'r i, í'.tprr atFitiriiioes e Coúnetências
!.L,ii,;' 1 1,, 't ti'" sl y.t : ,.: \'\ r. ,; ,,

arr. sá'ôuir{p}ii.ç'iar.. .rmjlh.'ãs dá"rmina''ç.ôêd estabelecidas sobre a Saúde na

Constituição Federal, na t.ài Organíea de S&ude Nj,8.080, de l9 de setembro de 1990 e naLei N.
,8.142, de 28 de dezembro de .lçS0' dti'legislaçeoicorhllementar aplicaveis ou que venha a

substitui-las. '\I:,, jlt':úii;1i"*'.,r7. trr,.t1r,,l.,rI,__.
Art. 4o Compete ao CMS:\t(/'

' ;' II - estabelecer as dirétrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal
de Saúde; tâ !

,: , . tll - atuar na formulação de estratégias e no controle dã execução da política de
saírde;

:. IV - propor critérios para a programação e para as execuçôes Íinanceiras e

orçamentárias do Fundo Municipal de Saírde, acompaúando a movimentação e o destino dos
- iebursos; '

VII . defrnir critérios'para a celebração de convêrtios entre o setor público e as

ádes privadas de saúdg no que se refere à lrestação de serviços de saúde;
'VIII - aprêciar.preüàtnente os'cbÍtratos e convênidi referido§ no incisd trnterio
IX - e.stabelecer diretrizes quanto à localização e o tipo de trni<lades

serviços de saúde públicos e cohveniados, no âmbito do Sistema Unico de Saú

'\!:
tt/it

i'r

. ' '': '. ' V - acompanhàr, avaliar e fiscalizar'os serviços de saúde prestados à população
,,',, pelos órgãos e entidadls públicas e privadas integrantes do. Sistema Único de Saúde do
i j ' Município;

.,.:\" VI - definir critérios de qualidade prra o funcionamento dos serviços de saúde
i- Éúblicos e conveniados no âmbito do Sistema Único de Saúde;

i;{ig.,;' entid
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X - üabilizar as Conferências de Saúde,' XI- elaborar o seu Regimento Interno;
XII- Outras àtribuições estabelecidas em normas complementares

,9VH

' Art. Eo A SecÍetafia Municipal de Sa poio administrativo e frnanceiro

Fôà',
'i.\

@ .i,
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' Art. 5" O Conselho Municipal de Saúde será composto por 16 (dezesseis)
membros e deve ter como premissa básica a paridade do número de representantes dos usuários

,' , em relagão aos demais segmentos, ou seja, 50% do número total de conselheiros serâ de

" representantes de usuários, enquanto que os outros 50Vo deverâ ser composto por representantes
" dos demais segmentos.

§ l" 50% (cinquenta por cento) - 08 (bito) representantes de usuários: devem ser

, .. . indiôados por organismos ou éntidades privadas, movimentos comuniúrios, associações de

. moradores, associações de portadores de deficiência, associações de idosos, associações de
: delesa do consumidor e oulÍos que existirem no municipio, ou eleitos na Conferência de Saúde;

§ 2" 50% (cinquenta por.êàhtà;, - 08 (oito) dos demais segmentos: escolhidos
dentre representantes do Governo, Prestndoiàs'de Serviços e Trabalhadores da Saúde:- I 0l (três) -Covernot' indicadQs peloC órgãos governamentais locais, tendo entre

' I eles , o Secretário Municipal de §aúde. comolnlértrbr.o frato.' tl 02 (doi;) - tê.taaófêr de senifô)inÚlchdos por entidades que atuam no setor
da assistência à saúde, -qyéíC.6jáfi,búblibgs gu,píl,dosj), iJ..

Ill 03 (ti&l - Trà.balha8o'ied 'dà shúde:'brofiásioàais da saúde resoonsáveis tanto

'. oélas arivirládes m"iotôbísoaildtirico-affiih{Jtrativol ouantO àeús)atiüdades-fiÁ da assistência- à saúde (mérticos, .r,tá.i;"ifási: psicotôgJsllhsioteiapéuias,;odontólogos, entre outros) das
entidades públicas e p-rivldaq'ao'.setoi seúdê/{lddeveíaô'ser.escolhidos segundo os critérios
constantes no RegimentU;[tltêàó.do CnAS. Ai ünidadeg;devern éstrlr deüdamente regularizadas.

IV A cada riiuÍat'do. CMS,.correspoídêrá ulti süplente.
(i {,:r l:lYj d /l ii.' ,i', trl:{i

Aú 6" Os membloi,efáivos:ê,srtllgnié-r'do CMS serão nomeados pelo Prefeito
Mu'nicipa.l,' Íirediante indicação Aos tá*p6cti(lÀ["§"g1hLntát

Parágrnfo rinico, O exerclcid'da função de Conselheiro é considera«lo sewiço

, 
, público relevante, e não será remunerado.

. Art. 7'O CMS terá seu Íirncionamento regido pelas seguintes nornas:...
'r I - o ôrgão de delibera$o máxima é Plenário;
' " II - as sessões plenárias serão reatizadas ordinariamente a cada mês e

extraordinariamente de acorrlo com o Regimento Interno;
III - as sessões plenárias deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao

píàli"o;';-:' I tV - para a realização das sessões'com cpráter delibetativo será necessária a
presençà da maioria simples dos membros do CMS, que decidirá pela maioria dos votos dos
presenles;

.'.:l
i )-,-':t
:li o)i,'Ji1ü/ .,) diwlgâdos

V - cada membro do CMS terá direitor um único voto na sessão plenária.
' VI - as decisões do CMS serão consubstanciadâs em resotuções;

. VII - as resoluções do CMS, bem como os temas tratados deverão ser amplamente

I,:
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Art.9'O CMS será composto por: Presidência, Plenário, Secretária ecutiva e
Câmaras Téciricas.

,''"' '' Parígràfo rlnico. As Câmaràs Técnicas deverão ter sua eírutuÍâ e frrncionamento
'..' definidas no Regimento Interno

. ,' :.' ' ArÍ. 10, O CMS elaborará a reeslnÍuÍação de seu Regimento Interno no prazo de

1, . ' :Oltrinta; dias após a promulgação desta Lei.

Art. I l. Esta lei entrará em ügor na data de sua publícação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, l9 de n mbro de 2002
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